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PROCESSO ADN{INISTRÁTIVO : 2088 / 2018.
Li. o

O Prefeito Municipal de Santo Ântônio de Pádua, torna público que fica dispensada de licitaçã,o, a
celebracão de conüato com AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A, devidamente inscrita no CNPJ sob o
n."33.050.071/0001-58, par o Fornecimento de Energia Elétdca p^ra o Sistema de Iluminação
Pública ("Sistema de IP"), conforme objeto correspondente no TERMO DE REFERENCIÂ apresentado
nos autos do processo 2088/2018, com fulcro no artigo 24rXXll da Lei Federal n"8.666/93, bem como
da Resolução Normativa ANEELn" 414, de 9 de setembro de 2010, e em consonància com o paÍeceÍ
jurídrco acostado ao processo administrativo, conforme abaixo:

FUNDAMENTACÃO LEGAL E TUSTIFICATIVA: Fundamenta-se a Dresenre Disoens a no arrtso 24.lto,

X,\II da Lei Federal n"8.666/93, bem como da Resoluçào Normativa ANEEL n" 41.4, de 9 de setembro de
2010.
De acordo com o Ãrt.24. É drspensár,el a licitação: (Vide Lei n" 12.188, de 2.010) Vigência.
X)(II - na cofltÍ^t^ção de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com concessionário,
permrssionário ou attorizado, segundo as noÍmas da legislação específica; (Inclúdo pela Lei n" 9.648, de

1e98).

RAZÃO DA ESCOLHA'. A razào da escolha apresenta-se como única solução viável em função da refenda
empÍesa ser a única concessionária distribuidora de energia eléuica no município, podendo, poÍtanto, pÍestaÍ
este serviço.

DO PREÇO: O município pagarâ a AMPLA o valor correspondente a 0,25o/o Q,erc vrg:Ja vinte e cinto por
cento) da tarifa de Iluminação Pública vigente, expressa em M§7h (lvl.g" Watt-hora), multipücado pelo

número de contas emrtidas aos consumidores do MUNICIPIO que possuam cobrunça da CIP,

independente do efetivo pagamento pelos contriburntes, acrescidos dos custos da AMPLA com o pagamento

de uibutos legalmente incidentes, tais como ISS, PI e COFINS, ernolumentos ou quaisqueÍ contÍibüções que

incidam no processo de execuçào do referido sen'iço, taxas bancárias e outras despesas indispensável pata a

boa e completa prestação do serviço conüatado, cujo valor final ficará limitado à 7 ,5o/o (sete vírgula cinco por
cento) do valor faturado pela AMPLA.

PRAZO: O pruzo vigomá da data de assinatura do contrato até que tÍânscot::am 60 (sessenta) meses, Ílos

teÍmos do artigo 57, inciso II da lei Federal 8.666/93, e enquanto não cumpridas integralmente as obrigações

contratuais de ambas as paÍtes, ficando a sua eÍicácia condicionada à pubücação na imprensa oficial, nos

termos do parágrafo único, arugo 61 da referida lei.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, pessoa iurídica de direito

púbüco inscrita no CNPJ sob o n"29.1,1,4.I39/0001-48, com sede na Praça Visconde Figueita, sfn", Santo

Àntônio de Pádua/RJ, neste aro repÍesentado pelo Prefeito Municipal, Josias Quintal de Oliveira, portador da

carteia de identidad e 0320 95598 (IFP) e inscrito no CPF sob o n"049 .187 .897 -49.

CONTRATADO: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A, devidamente inscrita no CNPJ sob o

n."33.050.071/0001-58, com sede na Praça Leoni Ramos, n" 01, Barro São Domingos, Niterói/RJ.

Santo Ântônio de Pádua, L6 de maio de 20L8.

Quintal de
Municipal
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\/ TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Ratifico, nos termos do artigo 24, XXII, da Lei Federal no 8.666/93, bem como da

RESOLUÇÃO Normativa ANEEL no 414, de 9 de setembro de 20L0, a dispensa

decorrente do processo administrativo 208812018 que tem por objeto o Fornecimento de

energia elétrica para o Sistema de lluminação Pública ("Sistema de IP"), para que

produza os seus efeitos legais. Publique-se.

Santo Antônio de Pádua,17 de maio de 2018.

de
Prefeito

,!


